
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 28 de maio de 2020

OFÍCIO GP N® 318/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N® 123/2020, de autoria do nobre vereador ROBERTO ANDRADE E SILVA,

referentes a notícias sobre a falta de Equipamentos de Proteção Individual
(EPIs) para os profissionais da rede municipal de saúde, encaminho, anexa,
cópia do Ofício n° 0592/2020 Diretoria Geral - CHIO (item 1) e das
manifestações das áreas técnicas da Secretaria de Saúde Pública (Sesap),
recebidas pelo Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com
os respectivos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

RA MOURAO

to

APM/ed
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Município da Estância Batneáría de Praia Grande

Estado do São Paulo

SECRETARIA DE SAÚDE PÚBUCA

OFiCit) n°. 210/2020 - SESÃP. 10

Em 27 deabril de 2020.

À Senhora
FERNANDA CASSlA FERRARI LANCE

Direto^ Geral do Complexo Hospitalar Irmã Dulce
Rua Dair Borges, 550 - Boqueirão
CEP: 11.701-210 - PRAIA GRANDE SP

Prezac|a Senhora,

Tem este a satisfação em cumprimentá-la e. ao ensejo, encaminhar
cópia iJo Requerimento n® 123/2020 de autoria do nobre vereador Roberto
Andrac e e Silva, para vossa análise e informações necessárias, face aos
questicnamentos apresentados.

jTendo em vista se tratar de demanda legisl^tive, solicito retorno em 10
(dez) dias.

Atenciosamenfe

Adm. Cleber Suckow Nogueira

Secretário Municipal de Saúde Pública

(CSN/vapj}c)

Recebido
de t)»
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PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - PAIS

O/íc^o n" 0592/2020 Diretoria Geral - CHID

Praia Grande, 30 de abril de 2020.

Ilustríssimo Senhor Luiz Carlos Marono

Secretário Adjunto de Saúde Pública
Muníicípio da Estância Balneária de Praia Grande
Avenida Presidente Kennedy, n°8850, Vila Mirim, Praia Greinde, S.P., CEP 11704-900

Referência:
Ofícto 210/2020 SESAP10
Requerimento n° 123/2020 - Vereador Roberto Andrade e Silva

j Prezado Senhor,
(

|Em atenção ao ofício em epígrafe, servimo-nos do presente para prestar os
esclajrecimentos solicitados, conforme segue:

1 - Diante da avalanche de notícias sobre a falta de EPPs para os profissionais
da saúde pública, está faltando mesmo esses EELs?

I Esclarecemos que realizamos compras freqüentes para manter os estoques de
EPIs - Equipamentos de Proteção Individual abastecidos, visando a segurança e saúde
dos profissionais. Importante esclarecer que, pelo fato de tratar-se de Pandemia

Global, a disputa pela aquisição destes itens é constante, levando ao desabastecimento
no inercado, portanto podem ocorrer faltas pontuais, que buscamos solucioncir

prorrtamente.

I Esclarecemos ainda que, desde o início da pandemia, tivemos somente
desabastecimento de avental impermeável que foi substituído por capa de chuva,
sendb este item utilizado como mecanismo de barreira de emergência e utilizado por
váriqs hospitais em todo o mundo.

No prazo de três dias, os aventais impermeáveis foram entregues no Complexo
Hospitalar e a falta do item foi regularizada, conforme demonstra as fotos a seguir:

"GESTÃO Eiyi SAÚDE"

SPOM - PROGRA/j^A D6 ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - CORPORATIVO
Ruo Borges Lagojí. 219 • Vilo Clementino ■ 04038-000 - São Paulo - SP
lel.; (11) 5904-6300 - vvwwjpdmpais.org.br

HOSPITAL MUNICIPAL IRMÃ DULCE
Ruo Doir Borges, n" 550 - Boqueirão

Proka Grande - SP - CEP 11701 -aiO
TeL: |13) 3476-4400
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PROGRAMA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - PAIS j

I

; Os profissionais são constantemente orientados sobre as boas práticas de uso dos
equijpamentos de proteção individual e higienização das mãos.

I Segue relação de EPIs e itens para limpeza das mãos, disponíveis no Complexo
Hospitalar Irmã Dulce:

I

á) Máscara cirúrgica
ij) Máscara N95
d) Protetor facial face shield
d) Avental descartável
ej) Macacão impermeável
í) Touca descartável
g) Propé
If) Óculos de Proteção
i) Luva
jj Sabonete Líquido
k) Álcool Gel

j Em relação aos itens 2, 3, 4, 5 e 6, devem ser respondidos pela Secretaria
Muiycipcd de Saúde.

j Por fim, oportuno destacar que o Complexo Hospitalar Irmã Dulce, vem
desenvolvendo suas atividades conforme as diretrizes do Ministério da Saúde e

Prefeitura da Estância Balneária da Praia Grande.
f

I Aproveitéunos a oportunidade para apresentar nossos protestos da mais elevada
estiijria e consideração, colocando-nos, desde já, a disposição para quaisquer
esclarecimentos suplementares.

I Atenciosamente,

I Fernanda Cassia Ferrari Lat^
Diretora Geral \J
Complexo Hospitalar Irmã D^e

"GESTÃO Eíjifl SAÚDE"
SPOM - PROGRA^ DE ATENÇAO INTEGRAL k SAÚDE - CORPORATIVO
Rua Bcrges Logc^, 2 i 9 - Vüo Clementino - 04038000 - Sôo Poylo - SP
Tei.: {r) 5904-63(j)0 - vwvw.spc3mpais.org.br

HOSPITAL MUNICIPAL IRMÃ DULCE
Rua Dair Borges, n" 550 - Boquetroo
Praia Grande - SP - CEP I I701 -210
TeL; 113} 3476-4400



SI Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estedo de SSo Paulo

Papel para informação, rubricado como folha n**. - -

«n 15/05/2020
Do N'. (a)

Subsecretaría de Atenção a Saúde
Sra. Subsecretária,

Tendo em vista as solicitações formuladas através do documento em epígrafe,

emanado pelo nobre Vereador Sr. Roberto Andrade e Silva, informo:

1 — Nos serviços Públicos, gerenciados pela Secretaria Municipal de Saúde de Praia

Grande, não há falta dos Equipamentos de Proteção Individual.

2 - Sugiro encaminhar à Subsecretária de Administração/Divisão de Gestão de

Materiais e Insumos.

3 - Sugiro encaminhar à Subsecretária de Administração e Subsecretária de

Planejamento.

4 - Sugiro encaminhar à Subsecretária de Administração.

5 - Não há falta de Equipamentos de Proteção Individual no Município de Praia

Grande, sendo distribuídos aos servidores máscaras descartáveis, máscara N95, luvas

descartáveis, avental descartável, touca descartável, óculos de proteção, capote e protetor

facial.

6 - Sim, além de fornecer os Equipamentos de Proteção Individual, ofertamos

treinamentos de paramentação e desparemanetação e monitoramento da entrega dos materiais

com ciência dos servidores.

Em, 15/05/2020.

Enfa. ElisabçtrKosa Domingues
Divisã^e Enfermagem



Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de Sào Paulo

Papel de informação rubricado como folha n °

DoProc De 22/05/2020

Secretário Municipal de Saúde - SESAP 10
Restituímos o Requerimento n® 123/2020 - Autoria do Nobre VereadorRoberto

Andrade e Silva, e, em resposta aos itens: ''2.)" - - "4.)"' todos da demanda legislativa
em epígrafe, informamos:
2.) Qual é a quantidade autal de EPIs, no nosso município?
Resp,i

MATERIAL LNID. SALDO 19/05/2020

Avental Descartável Manga Longa Und 23.370
Luva Cirúrgica Estéril n" 7 Par 1.902
Luva Cirúrgica Estéril n" 7.5 Par 1.751
Luva Cirúrgica Estéril n'' 8 • Par 1.289
Luva Cirúrgica Estéril n" 8,5 Par 625
Luva de Procedimento - Grande • caixa d 100 Cx 905
Luva de Procedimento > Média- caixa c/l 00 Cx 3.455
Luva de Procedimento - Pequena - caixa c/100 Cx 3.459
Máscara Descartável Und 72.000
Máscara Rcspiradora PFF2 Und 12.376
Macacão Descartável Und 2.300
Óculos de Proteção Und 217
Protetor Facial Reulilizável Und 2.100
Touca Cirúrgica Descartável com elástico Und 4.000
Fonte: Sistema Slam.

3.) O Governo Federal está entregando ao nosso município esses equipamentos?
Resp.: Nào.

4.) O Governo Estadual, está distribuindo esses equipamentos para o nosso município?
Resp.: Foram entregues os itens conforme quantitativos e períodos abaixo elencados:

Dia 07/04/2020

Avental Descartável

Avental Descartável P

Avental Descartável G

Avental Descartável M

Mascara Cirúrgica

Luva de Procedimento M

Luva de Procedimento 0

[ Luva de Procedimento P
Em, 20 de maio de 2.020.

Elisabet de Fatima dot
Diretora do Depto-de-.^dr

Unidade

und

und

und

und

und

^tOS
íistraçâo

07/04/20

400

O

O

O

4250

10

10

20

Adriano
Subsecretátí

04/05/20

10

25

800

25

17500

40

50

50 ^

Btraçãcf

Paulo RoFerto Dei Nero Franchinni
Diretor Div. Gestão Materiais e Insumos


